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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DL 

1 0CEss 0 N226 1 
U 	)iL3' 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

lu 
RECLAMANTE: iJUOAcJ10J_SILVA 

Endereço Iua Pocen.a' cd. 67, Lt.07- Parquc 
Arrazot1as. 

ADVOGADO: 

Endereço 

/I 

) 

- 

RECLAMADO: u.  

Endereço Ilua Fel-po 	arao, d. 3, .ut . JJ 

J. da Luz -Vila 	den.o. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	 Avi3O, fr Las, 13 sal., etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos v.i;Jie....o................dias do mês de ...... 	... 	 ................. 

do ano de mil novecentos e °.2d...... ... ....... ...... , na Secretaria 

da1 Junta de Conciliação e Julgamento de 
QO a-do. 

autuo a reclamação que segue, com ............................. ... .-- .......documentos. 

Eu, P7, 
Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2- 4 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIAO Distribuída 	l. JCJ 

sob n9 2651 	/19 82 

dor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 21 dias do ms de maio 

XCçtf  
pareceu perante a 	 ( etor de Distribuiçao 

o reclamante Marcos Mtonio da Silva 

nacionalidade 
brasileiro 	profissa -o  No tori eta 

estado civil casado 	 residente 	Rua Pocema,qd .67 , 1 t .07-Parque 

Amazonas. 	 =PC n g81.875 
, PUL L a¼.i ¼.F L ¼4 a 

2-Go. 	 J. N.DINIZ 
que apresentou reclamaçao contra________________________________ 

estabelecido 

Rua Felipe Camaro,qd.33,lt.04—Jardim da Luz—Vi1 Rdeno ecTaran& o seguinte: a 	 - 

Admissão: 31 /10 80 	Salrio: Cr$ 8.000,00 

Opço 	
: nao,opt'ite . 	Forma de pagamento 

: mensal 

Sarda 	:0]. /05 /82 . 	Horrio de trabalho: 6 àS 20hs. com  intervalo de 
1 hora: 

Que a partir de 01/11/81, no percebia o salário mínimo; que 

sempre ganhou 8.000,00; que sempre trabalhou 5 horas extras por dia' 

e no as recebeu; que jamais gozou ou recebeu férias e 132saiári; 

que Eoi dispensado sem motivo e na recebeu as reparaçes legais, 

Assim, pede: 

Aviso- 30 dias ................................. 14.400,00 

• 
13 2 salário-80- 2/12 . • . . . . ..........• . . . . . . . . . . . . . 	1.333,00 

13 Q s ai ári 0-8 1 -1 2/1 2 . . . ........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 O . 2 00 , 00 

2 indenizaç6es 	 •.....••.••eses* 31.200,00 

Dif.saiário de 01/11 à 30/04/82 ................. 13.2000O 

TOTAL... ........ . . . . . . . . ...... . . . . ........ . . . . . . 8-4.733,00 

Pede apuraço das horas extras em liquidação de sentença, por cálculo. 

serie 

do ano de 19 82  com 

, 
, 

TE-27 
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- 2 MAl 

t .  

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamação. na  

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclanabt() 

_-/ 

7(Funcionrio responíãvel 

CIBF. 

EMF. 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Goinia 	21 	niaio 	82 ___de 	 del9. 

.441 7  

o 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 3.114/82 

ASSUNTO: Reclamaçao apresentada por 

MARCO ANTONIO DA SILVA 

o 
Notifico-o a comparecer perante esta Junta 	de Conciliaçao 

e Julgamento, à 
o 

AV. Gjas n382— 2 	andar 	entro 

s 13:15 h. (treze e(iuinze ) ) 	horas do 

dia 	29 (vinte e nove) ) 	do ms 

de 	----- a para audincia relativa a reciamaçao constante da 	cpia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida audincia impor-
tara o julgamento da questao a sua revelia e a apiicaçao da pena de confissao, 
quanto à matría de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigarao o preponente. 

'oiania 	, 25:ile 	maio 	de 19 82 
ri 	

lo JCJGOLIA—AUD. :29/07/8 2—NOTe :3.114/82 1 
o 

ria 

[CO que a presente noti 

foi expedida reéta da 

via postal, sob o. re-

9 SELD 

CIDADE - 	 ESTADO 	 7 	maio 	/19 82 
Nesta 	 oiás  

- RECEBIDO EM 	 ASSINAIURA DO DESTINATÁRIO 

NL- 

COMPROVANTE DE ENTRE A 
DO SEED /0 	Õ,10326/8 

DESTINApcpÃ 

J,N.DmIz 

ENDEREÇ 

ftua Pe4pe Carao,'d.331Lto044oda Luz 
edeneao.  



JUNTAD 

de Sec,etara_________________ 

JíOS ? 	rocessOS Ciee 

• • . - 
aozanza-G0. 

fo 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TABALH0 

j.: JUNTA DE CO1CILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA IDE AtJtINCIA relativa ao processo n9 	1 a. JCJ 1315132. 

AbS 	dias do ms de jul2o do ano de 1.932 

slJ3 horas 	tfl st.a sede, 	reuniu-se 	a 	1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 2o1ní 	- 	o. , 	sob 	a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	•'L -con Tcixei 	Je 	zcvcdo 	FilhC , 	 presentes 

os srs. LL 	li Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	_Ixpedito 2omin2us 	3ZC 

Vogal tepresetitatite dos empregados, para i-; • 	e 	Jul jient da reclamação 

ajuizada por 	- 	co 	.ntonie 	J. 	:2i lvu 

contra . 	 .1iniz 	- 	JOSE 	NiLTON DINIZ 

- 	 relativa a 	L;tVISO 1 	fs. 	L$ 	s1J . 	 etc. 

no valor de Cr$  

Aberta a aud.incia foram, de ordem do MM. Juiz Preidente 1  

apregoadas as partes, presentes arrbas. 

DEFESA OrAL: " que contesta o tempo de serviço do 

recte, pois o mesmo trabalhou somente 03 meses mais ou me-

nos; que o recto. no ganhava C$8.000,00 e sm cr1.000,00' 

por semana; que o pagannto nao era mensal e s i m semanal;' 

que o recto. no entrava no trabalho às seis horas e sim ' 

aps as oito horas; que no tempo em que o recte. trabalhou 

(  
para o recdo. lhe deu prejuizo de mais ou menos Cr;•........ 

Cr.300.000,00 (quebra de caim, digo, quebra de caminho e 

de material dentro do depsito); que a principal razo da' 

di spensa no Foi somente isso; que o recto. fs popos 

a um freguez da recda. na  seguinte Forma: que venderia a - 

reia mais, dig o , que venderia areia por preço mais baixo 

pois ficava com o caminho à noite e poderia ele mesmo apa 

nhar a areia; que o recdo. é que fazia a despesa de óleo 

ajudante e o pagamento por viagem que o recte. dava; que 

poca da saída do recto. foi feito o acerto e ele (recto)' 

no reclamou nada; que o recto, dirigia o caminhao de qua 

qoer forma e eo ser chamado a atenço, dizia: "que esta ' 

, 

porcaria nao era dele
Ii,, 

 

. 

o 



P.J. - J.T. - JUNTA DE CCILACÃC E JULA1E1TO 	 FI 02 

	 E 
Conci 1 iaço recusada. 

P reclusa a prova documental. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir de 30 do 

corrente, e o recdo. a partir de 04.ago.82, devero especifi 

car as provas que pretendem produzir, esclarecendo, com deta 

lhes, quais os fatos que sero provados, pena de prccluso. 

Adia-se para 09.set.82, às ia,  digo, às 13h40m, pa-

ra depoimento pessoal das partes, sob pena de confesso, e pa-

ra deI iberaço sobre provas, cientes. 

Em seguida, suspendeu-se a audincia. 

. 	pyd 

'IY 
t 

DileLOr d-' 	-- 	-- 



JUNTADA 
tefa da , faço jutad3 	çr3 't$ autos 

1 	Marcelio Pena 
Cbeíe do Sctor de F:ceeszos 

191 J.C.J. - Goiânia-Go- 

e 



,r 

'ODÈI 	JUDIC!RIO 

JustIçA bO TRABALHO 

JUNTA bI CoNctLtAço E JULGAMENTO 

ATA bE AUDtNCIA relativà go processo nQ 1 a JcJ1326 ,82. 

	

Aos 09 dias do ms de setembro 
	

do ano de 1.9 82 

s13,40 hotas, em stia sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	GOidfli 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	-  PLATONTEIXEIRí\DEAZEVEDOFILHO , presentes 

os srs. 	JOSMILTONDEOLIVEIRA 	 Vogal repre- 

senante do empregadores e EXPEDITODOMINGOS3LZERRA 

Vogal representante dbs emregaos, para inst.ejul9amento da reclamação 

ajuizada por MARCOS ANTONIO DA SI LVA 
0 

contra 	J. N. DINIZ 

relativa a 	avis. fs. etc. 

no valor de Cr$ 84.733,00 
Aberta a audincia foram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes anibas. 

Para oncerrento da instruço do feito, designou- 

-se audincia para 19.nov.82, às IOhOOm, 

Em sequida, suspendeu—se a audincia. 

(7 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ0 E JULGAMENTO 

ATA DE AUDLNCIA relativa ao processo ri9 	a. JCJ 	1. 

Aos 	dias do nis de 	 do ano de 1.9 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta de Conciliaço e Julgunent 

de 	__________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

:..: 	 Vogal ropre- 

entnte do eu!pregadores e_________________________________________________________ 
o 
	Vogal representante dos empregados, pará 	___________________________________________da reclamziç 

ejuizada por 

contra 	:. 1.. 

relatLva a 	1 

no valor de Cr 

Aberta a audiancia førarn, de ordem do M.M. Juiz t'residente, 

apregoadas as partes, ausentes ambas. 

Encerrada a i nstruço 
Razoes Finais e conciHaçao prejudicadas. 
Jul9amento dia I.dez.82, as I5h00rn. 
Nada mais, suspendeu-se a audiencia. 

.-rL), 	1 1 
- 	 .Lo.L 



Li 

JUNTADA 

Diretor de 	iu 
/ Marcello Pena 
Chefe do Seor de Frocesso8 

V J.C.J. - Goni-Go. 

0 



PODER JUDICI1RIO 

JUSTIÇA DO T!ALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

' 

	

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nV 	a. JCJu'L. 

Aos 12  dias do ms de dCZCIbr0 	do ano de 1.9 

a3 1 5,00_horas , em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goinio 	sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.  .JI aton Te i xc i ra do AzevedoFiiho 	 , presentes 

os srs. Dn lo 1 V i0n0 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e axpeditoDomingosBezerro 

Vogal representante dos empregados, para instruçaoejulgamento da reclamação 

ajuizada por Marcos Antnio do Si Iva 

contra J. 	D i n i z 

relativa a aviso, etc. 

] 

no valor de Cr$84.733,00. 
Al2rta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes or;bos. 

A Junta proFcriu o seguinte dcciso. 

Vistos os atos. 

	

barcosAntonioasilvo, 	uoI iHc0co na inicial,' 

reclamou contra J.h.Diniz, alegando que admitido em 31.10.80, Foi 

demitido em I.05.32; que no 	optonte pelo regime do FGTS; que re 

CC.) 	CrCB. 000,00 mensa is; que trabalhava dos 6 às 20 horas, com irm 

tervalo de urna hora poro refciço. Pede: aviso-prvio, Frias, 

solar to , incenizaçoo e o,ï. de salorio, inclusive noras extras. 

E  A rocda. de Fendeu-se ora Imente, sustentondo que o 

recto, trabalhou apenas tres meses para ela; que ganhava C4.000,0D 

por semana; que o recte. entrava no serviço apos as 8 horas d0 

mio; que Inc deu ur
/prcJu

. 
 izo de fll s ou menos a°°. 000,00; que oi 

despedido por •justa causa. 

Sem mais provas. 

!azoes finais e conciliaçao prejudicadas. 

A causa tem o valor de C81.733,00 (Fi. 02). 

o relatiio. 

No se produziu, neste processo, nenhuma provo. 

Porque nio trouxe aos autos aos autos documentos ' 

relativos ao tempo dc serviço o ao salrio do recto., o prova cri 

tais pontos c0blo 	rccda., visto que, pelo ort. 2 	OLT, essa e- 

ra ohrigoda a ter os registros desses Fatos. Tal omisso transFeriu 



£!
1 	

rv 
• 

para a empresa o anus da prova. 

Assim, consideram-se verdadeiros os Fatos alegados 

pelo autor relativos a tempo de casa e salrio. 

	

Com retaço à justa causa alegada, nada provou 	a 

re-cda., e consequentemente, a dispensa será considerada imotivada. 

Procedente, ento, os pedidos de aviso prvio, f-

rias, 1 13 0  saLrio, indenizaço e diferença de sahrio. 

Como o pedido ter que ser interpretado restritiva-

mente (art. 293 do oro), no se pode dizer que houve pedido de tio — 

ras extras. 

Na inicial esta "pede apuraço das horas extras em 

1 iquidaço de sentença, por cIculos", porm, esqueceu o autor de 

pedir as horas extras no processo cognitivo, e portanto, a Junta es 

ta 
1 	

impedida de conceder essa parcela, posto que este processo é de 

- 	conhecimento e no de execuço. 

Ante o e,00sto, 

resolve a 1 51  JCJ/Goinia-Go, por' 

unanimidade, julgar procedente a reclamatria, para condenar J. N. 

Diniz a pagar, cm 08 dias, ao Sr. Marcos Antnio da Silva, aviso ' 

prvio, Frias 80/Si, l3salrio 80 (2/12) e 81 (12/12), indeniza — 

çes e diferença de sairio; tudo como - esta na inicial, acrescidos' 

apenas de juros e correço monetria. 

Custas, pelo recdo., no importe de Cr5.168,0 0 .(ci 

co mil, cento e sessenta e oito cruzeiros), celcuiadas sobre .... ... 

C.I00.000,00 (cem mil cruzeiros), valor arbitrado 	condenaço. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais, encerrou-se a audincía. 

ej-ai2iw-' w,l,fl_w.aflW&?4 & 

0 

•os 	predbs 
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PODER JIJLDICIÁRIO 

JUSTIÇA- DO TR.BALTIO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TCC. 1326/82 

Notificação n. 2  7222 e 7223/82 

Em 02 de 12 	 de 1982 

o 

o 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 01 	de aeze..bro 	 de 19 82 

jr& apresentada por 	MTCtIO )J •iL' 

ppresentada contra j 	i z 

e cujo inteiro teor consta de 

2j& 

COMPROVANTE E 
COMPROVANTE DE EN 	

D ENTREGAJ 
DO S E D 

DO S€D 

J i DI1;Iz 
o - - 

V.D.edeflçao 

LIP 	
c. 33 1G,14—J. 

q 	 ESTADO . 67-11. 
. 	 CIDADE 

	- 

- RECEBIDO EM 	
ASSINATURA DO DESTINATA O 

(/ 

-- 	 - 

NO - l2 

na Reclamação 

cópia anexa. 

 ' 	J_yRcc.1326 
- 

'(-2 -c; 

e 



CÁLCULOS DE LIQUIDAÂo 

ATC n9 / 	- PROC. n91'a.JCJ 1326 /82 

CONDENAÇÃO LTQUTDA Cr $______________ 

SALÁRI odfferençg Cr$,Z0000 

AVISO PRÉVIO Cr$ 14.400,00 

NI)ENtZAÇ() Cr$ 31.200,00 

Y SALRIO8O Cr 1.333,00 

19 SALÁRiO 	81 Cr$ 10.200,00 

FÉRIAS 	80/81 Cr$ 14.400,00 

FÉRIAS Cr$______________ 

HORAS EXTRAS Cr 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

1 

01 

Cr 84.73300 

Cr$ 5.037 9 87 

53 

( r 

Cr 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 130.984,40 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$ 
	5.787.00 

SITB-rOTAI 

.1UROS - f% Ao ANO_________________ 

COR. MON}YLRLA____________________ 

F.C.T.S. 

IIJROS E COR. MONETÁRIA DO F.C.T.S. 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS_________ 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

- x- x - 

EMOLU4ENTOS 	 Cr$ 	1933,00 

Cr$  

 - 

 

x-x - 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	 Cr$ 	138.70440 

EM 13 /12/82 . Visto:___________  
Chefe do Setor 	 Elaborador dos C1cu[os 



4 

CONC LUSO 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	119 

DIRETOR DE SECRETARIA 

1' 

o 

Vistos, etc. 

l)Homologo os cIculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_133 iC' (O , 

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à avaliaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publ icado às expensas do exe 

qtSente; 

Apos a publicaçao, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA I JCJ DE GOIÂNIA 



EXPEDIÇÃO DE GUIA 
L iIFICO q 	u1 	fu,L.1  czpedida a 

reuu[u:u10 	 . 

gu 	 ..i d impor- 

Tcnico JudiclatiO 
EXPEDIÇAO DE GUlA 

iETiFi1'O que ne 	d 	1i e'"dId, $ 

ll 	 -- 
rLe9ÉhL 	.1 	i,ta1 

eau1U' 	a 	r'ItIC 

t9. 

FcioiliO 

CoW 

JuNTADA 
Nesta data, 'açO untad* aos preseflt85 autos 

A 9 4Q -  

Diretor 

t.. 



UOp C uanbD 

01  •°AIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEV'1IENTO 	
8 

Junta 	 Proc n °  J.C.J. Guia 00 

1 	 1 • 3 2 	82 	 1 66o/ 2 	 Gepósito em dinheiro 	 Depósito em cheque 
Reclamante 

2°viu: 	 :ntnip da -tiva 
Junta 	 RRr.larna n 	 CL 	O 	Valor do depósito-Cr$ 

5 	13O.9°+,tO 
Gatença 

Paguesea 	I°OT 

Diretor do 'IE(1 

34179 	
L;Tre, do Sautir 

• ioJ.C. .1. -- r)<h", 

CLD 	1 Valor do levantamento CrS 

83 	3 

meajsaOrrça,odepónfl 	oiewIibarado 

o valor desta Guia, acre ço Monetária 

de 	 de198s 12h20m 
1 Autenticação 

.7 

MINISTERIO DA FAZENDA 1 
-I 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇA (~  

- 

DE RECEITAS FEDERAIS - DAR 
CPI J. 	N. 	DI 'JIZ AD' 	(1 	AINCIMANT( 

Fg , *nfl C3m3rã0 n. 4 ad. 3 
Rua 

 

05 	NOME mMpLEno CD CUNTR RUNTE 

V. 	enção 

06 	ENTER0 (Ruo uvviTrViioc1 . J7 	o. 	- 
na 	BuRRo ou o vjoiUõ 

GO1?.NL& — 

11 	ous 	1 	DII 	 - I2 

ID EXEICIO 	_J 14 COTA OU UOoDECiMJ 	5 	016000 1 	lo 	TIPO 	 1 	o 	w 	opocosso - 	1111 Brins 

IT OUTRAS INFORMO ES PArO STOS EM 1ND'R 

 

1 MULTA E OU JUROS 	
23 cuuivp — 

tst!ca do Trabalho. 

JCJ - CroiDnla 	
Not 

O 	

- 	 ORREÇAO MONETARIA 	
26 Ô1( 

u5ALTu0 1_i°T 
ju 

• Recdo. — 

Guian9  
• 	 EZp. Dat: 	 j 

A ................ 	,... 
1 	1 	1 	

1 

MINISTÉRIO  DA FAZENDA 	 r 
CLroo o. 4 ad. 33 

06  	

' ANDAR SAIU D 

ENAERIcO RUA AVEN DA FRACA ETC) 

	

16 

 

- 2C CÓDIGO 

23 	DAI 

MU:TAE 

Li 26 50 

CORRECAO 

IILÍ DIEN000PREENc650DARF 
A MAQUINO 00 EM LETR ODE 

26 
TOTAL 

1 ORMA. 
30 

•iiz 
ReCdO. 

_GWa,  n9 _Expi._ 	_ 	

- 

0014! 

31 

J'rintCa do TraballT0.  

jcj - G.oian'a 	 1 
nt3rlio  

Ictc. 

•( 	/, 

ti.. 
21 

1.933900 
 

24 	 0nCR$ LOR  

oR T ,Oo 

OTÍNI DC O 	-. 	

•- 

04 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

0 Ô 

o W  Á» 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

ng 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 
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CONCLUsÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. JuizP, esidente. 
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Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 
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